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DESPACHO DE INTENÇÃO DE EXTINÇÃO DO CONTRATO Nº 001/2025 
CELEBRADO EM DECORRÊNCIA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

035/2025 –  PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 019/2025 

A empresa Recrutamento e Seleção Brasil Ltda assinou contrato 
com o Município de Papagaios cujo objeto consiste na prestação de serviços 
técnicos especializados de planejamento, organização e execução de concurso 
público municipal. 

No curso da execução contratual, verificou-se a ocorrência de 
reiteradas falhas graves na prestação dos serviços, devidamente formalizadas 
por meio de diversas ligações telefônicas, whatsapps e e-mails no intuito de 
solucionar a questão de maneira amigável. E diante da impossibilidade de 
composição e ausência de regularização dos problemas sucessivos foram 
enviadas à contratada duas notificações extrajudiciais através dos endereços 
eletrônicos: vinicius@recrutamentobrasil.com.br e 
leonardo@recrutamentobrasil.com.br, para que a empresa tomasse as 
providências cabíveis na solução dos problemas, contudo, manteve-se inerte.  

Diante da inércia da empresa, foi realizada reunião virtual no dia 
14/04/2026, na qual participaram os Srs. Vinícius e Leonardo. 

A referida reunião virtual foi gravada em áudio e vídeo, estando todos os 
participantes de acordo e cientes da gravação. 

Na reunião, os representantes da Administração Municipal narraram os 
problemas ocorridos, como, por exemplo: inconsistências no sistema de 
inscrições, incluindo indicação equivocada de valores (gratuidade ou taxa de R$ 
1,00), em desacordo com o edital, gerando confusão generalizada entre 
candidatos e comprometendo a lisura do certame. 

 Da reunião, foi registrada ata nos seguintes termos: 

mailto:vinicius@recrutamentobrasil.com.br
mailto:leonardo@recrutamentobrasil.com.br
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  Da reunião, ficaram definidas as etapas a serem providenciadas 
pela contratada, a fim de solucionar os problemas: 
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  Das etapas acima definidas, a empresa não cumpriu com nenhuma 
das obrigações listadas a contento. Estando todas as obrigações assumidas 
pendente. 
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  Deste modo, até a presente data, a contratada deixou de cumprir 
as obrigações assumidas. 

  As provas do concurso foram remarcadas e estão agendadas para 
serem realizadas no dia 17/05/2026, contudo, conforme descrito acima, a 
contratada não tomou todas as providências gerando insegurança jurídica para 
a regular realização do concurso público. 

  A conduta inadimplente da contratada está causando enormes 
prejuízos à Administração Municipal que refletem em: 

• abalo à credibilidade do concurso público; 
• risco concreto de judicialização em massa, já tendo sido inclusive 

ajuizadas 02 (duas) ações questionando termos do concurso em tela; 
• possibilidade de atuação de órgãos de controle, inclusive Ministério 

Público e Tribunal de Contas; 
• prejuízo à imagem institucional do Município. 

  A Administração Pública está vinculada aos princípios da 
legalidade, eficiência, moralidade e segurança jurídica, sendo inadmissível 
realizar um concurso público diante tamanha insegurança jurídica. 

V – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

  O art. 137 da Lei Federal prevê a possibilidade de extinção do 
contrato por razões de interesse público e por descumprimento de obrigações 
por parte da contratada: 

 
“Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a 
qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações:  
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias 
ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 
prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução 
ou por autoridade superior; 

[…] 
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VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade 
máxima do órgão ou da entidade contratante;” (gn) 

 
  A conduta da empresa está compatível com os motivos previstos 
em Lei de extinção contratual. 
 
  
  Pelo exposto, DECIDO:  
 

• Nos termos do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, NOTIFICAR a 
empresa Recrutamento e Seleção Brasil Ltda para ter ciência da 
INTENÇÃO da Administração DE EXTINGUIR o contrato nº 001/2025 
celebrado em decorrência do processo licitatório nº 035/2025 –  pregão 
eletrônico de nº 019/2025 para, caso queira, manifestar-se, no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados da publicação desta notificação no PNCP – 
Portal Nacional de Contratações Públicas 

• DETERMINAR a instauração do Processo de Responsabilização da 
empresa Recrutamento e Seleção Brasil Ltda haja vista o inadimplemento 
no cumprimento das obrigações assumidas quando assinou o contrato nº 
001/2025.  
 

Nestes termos, requer andamento do feito. 

 

Papagaios - MG, 05 de maio de 2026. 

 
 

 
 
 

__________________________________________ 
RISLAINE DE FARIA CANÇADO 
Prefeita Municipal de Papagaios  
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